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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAN

GABINETE DO PREFEITO
PÍeíarluíê À{unr(loal

a" fl10 GRÂNDt

)tE\sAGElt/515

Rio (irande. l6 de novemhro de 1018

Scnhor Presidcn te:

IIonra-nos cunrprinrenlii-lo- oporlr-rniclatie em clue cncaminhart.ros a essa ('olcnda
Casa Legislatira o incluso l)rojeto d.' t.ci n" 056 cluc ACRESCE ELE\II:\TO DE I)ESPES.{
NO ANEXO DE }ÍETAS E PRIORII)ADES DA LEI 8.I5(I. DE I8 I)E SETE\II}RO DE
2017, QUE DISPÕE Sí)tlRE O PLÂ\O PLt IilA\r"'Ar. DO \il,\rCiPrO lX) RIO
GRANDE PARA O Qt .{DRtÊ\tO 2018t2021 [ NO ANEXO DE ]rEr",r,S DA LEI 8.lsl,
DE l9 DE sETE\illRO D!- 2()t7. Ql. t. l)lSPOE SOBRE \s DlRl. l RIZES
oRÇ.{}rE\TÁRr.{S DO \tr\t('iPtO DO RtO (;RA\Dr. P{R.{ O t.XERCi( rO DE
2018, E NA LEr OR(',\\rE\TÁRrA A\r.\L. 1-t:l 8.179 DI.- 26 DE DIIZEIIBRO DE 2017
E AI-]TORIZA O EXF:,(]I'TI\'O }II.-\ICIPAt, A ABRIIT CREDITOS ADI('IO\AIS
ESPECIAIS NA SECITETARI-{ DE }IT'\I('íPIO DA S,,\[ DE. \() \"{LOR DE RS

-10.700,0.

A abertura dos Creditos Adicionais Especiais em pauta tem corno objetivo atender
despesas com os Contratos n" 109 e I10. ret'erentes à manulenção de viaturas desta Secretaria até
Dezembroi20l 8.

Diante do aumenlo na demanda de Saúde Mental" incluindo a abefiura de mais um
dispositivo e com previsâo da implementação de mais dois. se laz necessário a utilização da Spin
IXO 5276 adquirida com Recurso 4841 para atender os dispositivos. Vale ressaltar que o Núcleo
de Saúde Mental realiza os abriganrentos por ordem Judiciais e a grande maioria destes são lora
do municipio. e é a spin que realiz.a o lransporte dos pacientes benr como de seus tàmiliares para
visitação. pois a grande maioria das làmilias também possui algum tipo de transtomo ou
limitações que acarretam em nâo ser possi\el Í'omecer passagens. assim Íemos que disponibilizar
veículo para transporte. O número al«r de r.'iagens desgasta o veículo e o mesmo necessita de
manulenção para continuar rodando.

Rcspeitosarncntc-

À Sua Excelência
veT, FLÁVIO }'ELEDA MACIEL
Presidente da Câmara \'lunicipal
\ESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%.J
PÍelerluÍà Munr(ioàl

a" Rl0 6RAN0E
Rro Gronde
COMVIDA

PROJETO DE LEI \o 056 l)t. l6 l)h \()\'E\IBRO DE 20ltl

ACRESCE ELE\IE\T0 DE DESPESA
\() A\EXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI ÍI.I50. DE I8 DE
SETEMBRo DE 2017. et E uspÕe
SOI}RE O PLANO PLT:RIANTJAL DO
lrt:rrcipro Do RIo GRANDE pARA o
qt:.runlÊrto 2ot8/2021 E l-o ANExo
DE ME,TAS DA LEI 8.I5I, DE 19 DE
sETEMtlRo DE 2017. et E urspôn
SOI}RE AS DIRETRIZES
onç.rncrrÁRl-{s Do ytrlciplo no
Rto GRA)-DE P.{RÀ o exrncÍcto »r
20tB, E \A LEI onç.rlre rrÁnl,l
A\I. AL. LEI 8.179 DE 26 DE DEZEMBRO
DE 20I7 E AT'TORIZ.{ O EXECT'TIVO
\,II. \I('IPAL .{ ABRIR ('REDITOS
ADICIO\AIS ESPECIAIS \A
SECIIETARtA DE ttt'lrcÍpro DA
sli nc, \o vALoR DE RS 3o.7oo,oo.

AÍ. l" Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anero de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de l8 de Setembro de 201 7. que dispôe sobre o Plano Plurianual do Município do
Rio Grande para o quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151. de l9 de setembro
de 2017. que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Municipio do Rio Grande para o
exercício de 2018. e na Lei Orçamentária Anual. [-ei 8.179 de 26 de dezembro de 2017.
conforme abaixo discriminado:

IO - SECRETARIA DE MUNICIPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001- l 8
l0 - Saúde
122 - Administraçâo Geral
0001 - Apoio Administrativo
2401 - Manutenção de Viaturas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 Material de Consumo (Recurso 4740)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841 )

3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4740)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Seniços de'l'erceiros Pessoa.lurídica (Recurso 4841)

Art. 2' F icam abenos os Creditos Adicionais Especiais. na SECRE'I ARIA DE
MUNICiPIO DA S.A,UDE. r isando atender despesas com os Contratos n" 109 e 110. ref'erentes à

manutenção de viaturas desta Secretaria alé Dezc'nrhro'201 8. no valor de RS 30.700'00 (Trinta
mil e setecentos reais). conÍ'orme discriminaçào a seguir:

TO - SECRETARIA DE MUNICIPIO DA SAI-JDE
03 - Fundo Municipal de Saúde I 2.094.47610001- I I
l0 - Saúde
122 - Administração Geral

Doe óryios, oe sotgue: Sul|c |itltrs!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9N
Rro Gronde
COMVIDA

Preíêituíà Munr(ioal

a" Rl0 GRANDT

(les3)..........................

0001 * Apoio Administrativo
2401 - Manutenção de Viaturas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4740) X l95l )..................R$ ó.500.00
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841 ) X 1952)...................R$ 9.800.00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4740)

...................R$ 6.000.00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Sen iços de l'erceiros - Pessoa .lurídica (Recurso 4841 X 1954)....

..... ...........RS 8.400.00

Totalizando ...................RS 30.700,00

Art.3'Servirá como recurso aos Creditos Adicionais Especiais abertos no artigo 2".

Superávit Financeiro do Recurso {7{0 - DST AIDS no valor de RS 12.500'00 (Doze mil e

quinhentos reais). conl'onne apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado
atrar'és do OÍlcio n'020/SMt/S.C..'2018. datado de ll de março de 2018. anulaçào parcial de
dotação orçamentária. no ralor de RS 18.200,00 (Dezoito mil e duzentos reais). totalizando o

valor de RS 30.700,00 (Trinta mil e setecentos reais) e de acordo com o disposto no art. 43. §

1o. incisos I e III. da Lei -1.320/6-l- cont-orme segue:

Orgâo Classificação Recu rso Dota(âo Ruhrici Descriçáo \ âlor (RS)

s\ls ol. r)10 5\ll \.( lUls

I 0.0.1. I 0.i0l.0ti.l.l-t0{t

I- 10 Sup!'rii\ il Finàncriro Il.5rX).00

s\Ís
.{ti-{ I l8-t-

.i.3.9.1).19.{r0.00.{)0 lx) ( )utÍo.i Scn içor dç 'lerceiÍo\ -
l'essoa .l urid ica

18.100.00

l or'.\t_ 30.700.00

Art. {" Esla Lei entra em r igor na data da sua publicaçàcl

Rio Grande. l6 de nor emhro de f 0l 8

,{LEXA\DRE DI-:ARTE LI
Prefeito Ilunicip

cc.:/SMF/SMS/CSC l/P.I/C\'l R(i/l'uhlicação

Doe órgãos, doc \0,tgua: Sulre i.l.t\!
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Esrado do Rio Grarrde clo SrrÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
SECRETÁRIA DÊ MUNiCíPIO DA Í.,ÀZEI{DA lrc Gronde

coÀ4vtD^

ÜÍrcrc O2C/SI./F tS C !2A1B Rro Grande, RS. 2'Í Ce março oe 201g

Senhor Secretário

Vimos alravés do p.êsente informar o Superávit Financeiro,
apuracio Íro êxercícic de ZOli do recurso descrito ebaixo.

RtcLrese SALm CONCTITAOC RFSfOS Á PAGAR sirPÊRÁvtí

37r{r - DST/A|DS
I

8s C26.022,6S RS 256 808,36

Sendo o quê tinhamos para o momento. subscrevema_nos

Atenciosamente

ilmo Sr.

BiAlcor{ oE aARROS LEmOS

lU-D. Secretário da Secrelaria dê Saúde
i iêala

Do€ ittllo\. dol,t,trÉtte: S |e r,ithl..t,,
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO

DesiBno para exercer a função de Egatgr-(a)/a matéria o (alVereador (a)

:ed(rlr{2
)-Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art. 42, § 1", do Regimento tnterno

Regimento In

Processo n"

$

( ) Não Requêrido o prazo do art.42, § 1" do

Ri er"na",l 6r"" rt o"ro{

reSt e da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico

hNão enviar ao Consultor dico

Rio Grande,ê\" ior de 20

Relato r

pnRrcrn tuRíorco
( )Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnjca Legislativa.

Rio Grânde, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

(. )Acolho o parecer juridico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razóes em separado.

o(fo p.ur"nt" projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é âdequâdo a

Técnica Legislãtiva.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentêis e é

inâdequado a Técnica Legislativa t j,, tRio crande de\
d

o1

Relator (a)

de 20 \

I-l--



\II Ão nn ONSTI i JT TI

PROCESSO N':
AUTOR:

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grand

E CID.{D IA

TIPO/l,i':

Colocado o Processó em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado da votação pela sua:

QdConsutucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimentâl

(
(
(
( ) Inadequ

",Êr.
ado a Técnica

u
Legislativa

de 2018.

og

Vereadora Andréa Westphal

P{ Constitucionat
( ) lnconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnic

Pres

lâti\,â

te

(f,. ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legista

vereadora Rovam CasÍro

Vice - Presidente

( í Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregirnental
( )InadequadoaTéc

mingos Souza (Vavá)

Legislativa

l'Vereador
Vereador EDSON LOPES

(
(
(
(
(

&Iembro

)f Consti
' ) Incons

tuc ion al
t u ci0 nal

) Inadequ Técnica Legislativa

) Antiju
) Anti tâl

Vereador Jair Rizzo

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

ente

1"1--



?cí: soltaZ
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

FLAVIO VELEDA MACIEL

2 CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA lr/
Z DENISE RODRIGUES MARQUES t/
a
!) ANDRE LEMES
4 BENTTO DE OL|VEtRA GONÇALVES

EDSON GOMES LOPES t/
6

7 ROVAM SIMO ES GONÇALVES DE
CASTRO t/

B FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO t/
IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA l/

1 CHARLES SARAIVA t/
2 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA t/
)

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES t/
4 ANDREA DUTRA WESTPHAL t/
1 t/
2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES
.)

JAIR RIZZO FERREIRA t/
4 JOÃO DUTRA JULIO L/
5 ANDRE MORAES DE SÁ
1 JOSE ANTONIO SILVA ,,/

RESULTADO: t4 OL o

I lL I J.o tí

q
ó

ASSESS R DICA DE PLEN Rto

td

Ata no ro.oY4

Processo no 3z 19 f J;t

1

t/

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

I

GIOVANIMORALLES

/
DATA: O5



CAMARA *IIL_NIC,IPAL
DO Rjt t)tt v !)r

§-l L)

p R. StOÉ Nil:
Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA
NO ANEXO DE METAS E
PRIORIDADES DA LEI 8.150, DE 18 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE
SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO
MI,NICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O

QUADRTÊNIO 2018t202r E NO ANEXO
DE META§ DA LEI 8.151, DE 19 DE
SETEMBRO DE 2017, QUE DISPÔE
SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS DO MUNICÍPIO DO
RIO GRANDE PARA O EXERCÍCIO DE
2018, E NA LEI ORÇAMENTÁRIA
AI\ruAL, LEI 8.179 DE 26 DE DEZEMBRO
DE 2OL7 E AUTORJZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITOS
ADICIONAIS ESPECIAIS NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA
SAÚDE, NO VALOR DE RS 30.700,00.

Art. 1'Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades

da Lei 8.150, de 18 de Setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do

Rio Grande para o quadriênio 20LBDA2| e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro

de 2017 , que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentiírias do Município do Rio Grande para o

exercicio de 2018, e na Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017,
conforme abaixo discriminado :

10 - SECRETARIA DE MUMCÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
10 - Saúde
122 - Admini stração Geral
0001 - Apoio Administrativo
2401 - Manutenção de Viaturas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4740)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4740)

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4841)

Rua General vitorino, 441 - cr,p.qétgil,*awwrÉívlWil500 - Rio Grande - Rs (c
rs.gov.br site:www.camarariograne-mail: cmrg@camarariog-rande.

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
de.rs.gov.br &



CAMARA MrJ -l;'AL
DO RIO (iÀ), ,,.ID.P

SI(J

PRESIOEN ÍÉ
Estado do Rio Grande do Sul

cÂTtIane MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Art. 2' Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA DE
MLINICÍPIO Oa SeÚOg, visando atender despesas com os Contratos no 109 e 110, referentes à
manutenção de viaturas desta Secretaria aÍé Dezembro/2Ol8, no valor de RS 30.700,00 Clrinta
mil e setecentos reais), conforme discriminação a seguir:

T() - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
10 - Saúde
122 - Administração Geral
0001 - Apoio Admini strativo
2401 - Manutenção de Vianras
3.3.9.0.3 0.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4740) X1951)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841) X1952)

....R$ 6.500,00
Rs 9.800,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Ouhos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recuno
4740X1953)................
6.000,00

R$

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso

4841X19s4)
.....R$ 8.400,00

Totalizando ...................RS 30.700,00

Art. 3' Serviá como recurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no artigo 20,

Superávit Financeiro do Recurso 4740 - DST AIDS no valor de RS 12.500'00 @oze mil e

quinhentos reais), conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado
através do Oficio no 020/SMF/S.C./2018, datado de 21 de março de 2018, anulação parcial de

dotação orçamentária, no valor de Rl§ 18.200,00 @ezoito mil e duzentos reais), totalizando o

valor de R§ 30.700,00 (frinta mil e setecentos reais) e de acordo com o disposto no art. 43, §

lo, incisos I e III, da Lei 4.320164, confomre segue:

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

ÓrgEo Classificação Recurso Dotâção Rubrica Descriçno Valor (R$)

4',t 40 Supcrávit Financeiro

10.03.10.302.0334.2J08
,1841 t837

Outros SeÍviços de Terceiros -
Pessoa Jurídica

18.200,00

TOTAL 30.700,00

R,r, C.r,errt Vitorirc, 44l' CEflWrgW freww."Í§tltrzlbúi500 - Rio Grande - RS
rs,gov.br site:wwÚ.camarariogrande.rs.gov 11e-mail: cmrg@camarariog-rande.- DOEóRGÃO S, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

:br

@

SMS ot 020/sMF/s.c./2018 12.500,00

SMS 3.3.9.0.39.00.00.00.00



Estado do Rio Grande do Sul

Oficio n" 0881/18-CMRG
Proc.3289/2018

Rio Grande, 05 de dezembro de 2018.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelênci4 o Projeto de Lei no 56 em anexo, para sua

devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

s ltô
Ver. Flávio Veleda Ma

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande
I

í2Rua General Vitorino, 441 ' CEP: 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Gmnde - RS
g-mai1; 6m19@camarariogrande.rs.gov.br site: úww.camarariogrande'rs govbr_ 

DOE ÓRGÂOS, DOE SANGUE: SÂLVE VIDAS! @

CÂTtaanE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Ànexo: acresce elemento de despesa no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150' de l8
de setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande
para o quadriênio 2018D021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151' de 19 de setembro de 2017,
que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o exercício
de 2018, e na Lei Orçementária Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017 e autoriza o

Executivo Municipal a abrir Créditos Adicionais Especiais na Secretaria de Município da
Saúde, no valor de R$ 30.700,00.
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Estado do Rio Gr"ande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

I
ffiitur. nunido.l
a" Rl0 GRAI{DE

Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.295, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2018.

ACRESCE ELEMENTO DE DESPESA NO
ANEXO DE METAS E PRIORIDADES DA
LEI 8.150, DE IE DE SETEMBRO DE
2017, euE »tspôr soBRE o PLANO
PLURTANUAL oo rruxlcÍplo Do RIo
cRANDE PARA o qulontÊxto
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI 8.15I, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, QUE OTSPOB SOBRE AS
DIRETRIZES OnçlrrlrnrÁnlls Do
uuntcÍpto Do RIo GRANDE PARA o
nxnRcÍcto DE 2018, E NA LEI
onçlunrrÁRrA ANUAL, LEI 8.r79 DE
26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A ABRIR cnÉntros ADICIoNAIS
ESPECIAIS NA SECRETARIA DE
uuxtcÍpro »e seú»n. No vALoR DE
RS 30.700,00.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 5l, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

ArL l" Ficam acrescidos os elementos de despesa no Anexo de Metas e Prioridades
da Lei 8.150, de 18 de Setembro ôe 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Mmicipio do
Rio Grande para o quadriêni o 2018DO21 e no Anexo de Metas da Lei 8.I51, de 19 de setembro
de 2017, que dis@ sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município do Rio Grande para o
exercício de 2018, e na Lei Orçamentrtia Anual, Lei 8.179 de 26 de dezembro de 2017,
conforme úaixo discriminado :

10-SECRETARIA DE MI'NICiPIO O.q, SAÚ»N
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
l0 - Saúde
122 - Administração Ceral
000 I - Apoio' Administrativo
2401 - Manutenção de Viaturas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4740)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4740)
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recurso 4841)

Art. 2o Ficam abeíos os Creditos Adicionais Especiais, na SECRETARIA D
MLJNICÍPIO DA SAÚDE, visando atender despesas com os Conlratos n" 109 e I 10, referentes
manutenção de viaturas desta Secretaria até Dezembro/20l8. no valor de R§ 30.7fi),fi)
mil e sctecentos reais), conforme discriminação a seguir:

Doc óryãos, doc scngr.c: Satvc vidos!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

-r*
Rro Gronde
COMVIDA

IO - SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
03 - Fundo Municipal de Saúde 12.094.47610001-18
l0 - Saúde
122 - Admhistração Geral
0001 - Apoio Administrativo
2401 - Manutenção de Viaturas
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso a740) )(1951)
3.3.9.0.30.00.00.00.00 - Material de Consumo (Recurso 4841) [1952)

R$ 6.500,00
R$ 9.t00,00

3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recuno 4740)
(1953)............... .RS 6.000,00
3.3.9.0.39.00.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (Recr.rso 4841X1954).'..

...........RS 8-400,00

Totalizando ...RS 30.700'00

Art. 3" Servini como Íecurso aos Créditos Adicionais Especiais abertos no aÍigo 2',
Supeníüt Financeiro do Recurso 4740 - DST AIDS no valor de R§ 12.500,00 (Doze mil e
quinhentos reais). conforme apurado pela Secretaria de Município da Fazenda e informado
atraves do Oficio n' 020/SMF/S.C./2018, datado de 2l de março de 2018, anulação parcial de

dotação orçamentaria, no valor de R§ 18.200,00 (Dezoito mil e duzentos reris), totalizando o
valor de Rl§ 30.700,00 (Trinte mil e setecentos rcais) e de acordo com o disposto no aÍt. 43, §
lo. incisos I e III, da Lei 4.32016/. conforme segue:

Art 4" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 06 de dezembro de 2018

ALEXÂNDRE DUARTE LI YER
Prefeito Mun

cc.:/SMF/SMS/CSCI/PJ/C MRG/Publicaçâo

Órglo ClassiÍicaçeo Racurso DotrÉo Rübric, Valor (R§)

SMS of. 020/sMF/s.c./20 rr 471(, Superár it Financeiro r2.500.00

sMs 10.03.t0.i02.033,t.2408
4t4t l8i7

OnEos SeÍviças & Tarceiíos -
Peisôâ Júídics t8.200.00

TOTÂL 30.700,00

Doe .irtúos, doe songue: Sí/ve eidas!
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